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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Sexagésima Segunda Sessão Ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral, no ano de 1996.

001. Às dezessete horas do dia 13 de agosto do ano de mil novecentos e
002. noventa e seis (13.08.96), nesta Cidade do Recife, Capital do Estado
003. de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: Presidente,
004. Des. Mauro Jordão de Vasconcelos; Vice-Presidente, Des. Mário
005. Alves de Souza Melo, substituindo o Des. Agenor Ferreira de Lima,
006. que se encontra afastado por licença médica; Juiz do Tribunal
007. Regional Federal, Dr. Petrúcio Ferreira da Silva; Juizes de Direito,
008. Drs. Eduardo Augusto Paurá Peres e Roberto Ferreira Lins, e
009. Juristas, Drs. José Newton Carneiro da Cunha e Carlos Alberto de
010. Britto Lyra, e o Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José de
011. Barros Dias, comigo, Leonor Jordão, Diretora Geral da Secretaria,
012. foi aberta a Sessão. Após a aprovação das atas das Sessões de 08 e
013. 09 do corrente, o Des. Presidente trouxe à apreciação do Tribunal o
014. Ato N° 96/96, que trata da nomeação membros para comporem
015. novas Juntas Eleitorais nos municípios de Bom Conselho, Lagoa dos
016. Gatos, Surubim, Afogados da Ingazeira e Salgueiro, e que foi
017. aprovado por unanimidade, e, tendo em vista a dispensa de
018. publicação de pauta para os processosrelativos às eleições, concedeu
019. a palavra ao Juiz Carlos Britto, que relatou o PROCESSO N°
020. 4131/96. Classe VI. Recurso Eleitoral Ordinário, em que Severino
021. Luiz da Silva, Vânia Lúcia de França Oliveira, Luiz Inácio da Silva,
022. Luiz Julião Araújo, Josias Ferreira da Silva, João Manoel da Silva,
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034. Sebastião Rodrigues dos Santos, em virtude de decisão do Juiz
035. Eleitoral da 46a Zona, Vertentes, o qual julgou procedente
036. representação contra os mesmos. DECISÃO: "Unanimemente,
037. dado provimento, em parte, ao recurso, para estabelecer em 10.000
038. UEIK o valor da multa imposta, tanto para o responsável, quanto
039. para os beneficiados pela divulgação da propaganda ilegal." Em
040. seguida, o Des. Presidente concedeu a palavra ao Juiz Eduardo
041. Paurá, que relatou o PROCESSO N° 4118/96. da Classe VL
042. Recurso Eleitoral Ordinário, em que Ezer de lim a  Figueiredo
043. recorre contra decisão do Juiz Eleitoral da 11a Zona, Jaboatão dos
044. Guararapes, que considerou nula sua filiação ao PMDB, por
045. duplicidade com o PPB. DECISÃO: "Por maioria, vencidos o
046. Relator e o Juiz Roberto Lins, negou-se provimento ao recurso,
047. invocando-se o prejulgado, e designou-se o Juiz Carlos Britto para
048. lavrar o acórdão." Em continuidade, usou da palavra, o Juiz
049. Petrúcio Ferreira, para relatar os seguintes feitos: PROCESSO N°
050. 569/96. da Classe XV. Consulta, em que o Juiz Eleitoral da 67a
051. Zona, Flores, encaminha consulta, formulada por vereador daquele
052. município, sobre propaganda eleitoral feita através da distribuição de
053. calendários. DECISÃO: "Preliminar e unanimemente, e de acordo
054. com o parecer da Procuradoria, não se conheceu da consulta, por se
055. tratar de caso concreto."; PROCESSO N° 34/96. da Classe V.
056. Exceção de Suspeição. em que JuHão Julu Guerra Neto, candidato a
057. Prefeito pela Coligação Frente Progressista de Areoverde (PPB,
058. PMDB, PSL, PMN, PSB e PV), suscita suspeição da representante
059. do Ministério Público Eleitoral, Dra. Ana Maria do Amaral
060. Marinho.DECISÃO:"Unanimemente, decidiu o TRE, reconhecendo
061. a sua incompetência originária para processar e julgar a suspeição de
062. representante do Ministério Público de I o Grau, devolver os autos
063. ao Juízo "a quo", competente para fazê-lo." A seguir, foi suspensa a
064. sessão para a lavratura do acórdão do PROCESSO N° 4131/96, o
065. qual foi assinado e publicado quando da reabertura da Sessão, às
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